PARECER Nº  920, de 2004, de Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Saúde e Higiene, sobre o Projeto de Lei 1194/2003.



O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Deputado Alberto "Turco Loco" Hiar, institui a Semana de Combate às Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST.



A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, durante as sessões ordinárias de nº 148 a 152º (período de 24 a 28 de novembro de 2003), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A Seguir, nos termos do §1º do Artigo 31 da XI Consolidação do Regimento Interno, a matéria foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, que não apresentou parecer em tempo hábil, tramitando em regimen de urgência, devido a requerimento aprovado em Plenário (fls. 4). Portanto, foi desginado Relator Especial para opinar em substituição àquele órgão técnico, tendo sido o parecer favorável.



Em seguida, a matéria foi distribuída para a Comissão de Saúde e Higiene, para análise quanto ao mérito, mas igualmente, não houve manifestação dentro do prazo, razão pela qual houve designação deste Deputado para apreciar a proposição, como Relator Especial.



Feito o Relatório, deve-se opinar.



A propositura é oportuna, uma vez que o programa sugerido no Projeto em questão visa esclarecer aos adolescentes e pré-adolescentes, as possibilidades e os meios cabíveis e possíveis de ser evitar a contaminação pelas doenças sexualmente transmissíveis. Tal preocupação se justifica diante da atual proporção alcançada pelo número de portadores do vírus da Aids, assim como as demais doenças como sífilis, a gonorréia, o herpes genital, o condiloma, entre outras.



Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1194 de 2003.



É o nosso parecer.







a)  PEDRO TOBIAS – Relator Especial
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